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Ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e quatorze, na sala das Sessões “Nick Carter Moris”, realizou-se SESSÃO ORDINÁRIA, com a presença dos senhores vereadores; Daniel Henrique Moris, Edivaldo de Barros, Edson Guimarães Bueno, Jair Teixeira Alves, José Rodolpho Moris, Marcelo Costa Rufino, Nelson Horácio Correa, Osvaldo Alonge e Sérgio Ricardo Marques Mattar. Verificando o número legal a Presidência em nome de Deus deu por aberta a Sessão Ordinária. Em seguida o vereador Marcelo Costa Rufino fez a leitura de um texto Bíblico. Dando sequência o Secretário Edivaldo de Barros fez a leitura da Ata do dia 24/11/2014, colocada em discussão, em votação foi aprovada por todos os vereadores. EXPEDIENTE DO EXECUTIVO Nada consta EXPEDIENTE DO LEGISLATIVO Consta Requerimento nº 57/2014 de autoria do vereador Marcelo Costa Rufino, em discussão usou da palavra o autor Marcelo Costa Rufino e o vereador Osvaldo Alonge, em votação foram a favor os vereadores Nelson Horácio Correa, Marcelo Costa Rufino, Osvaldo Alonge, Edson Guimarães Bueno e Edivaldo de Barros, e foram contra os vereadores José Rodolpho Móris, Jair Teixeira Alves e Sérgio Ricardo Marques Mattar, portanto o Requerimento nº 57/2014 foi aprovado. Consta Requerimento nº 58/2014 de autoria do vereador Osvaldo Alonge, em discussão usou da palavra o autor Osvaldo Alonge, os vereadores Marcelo Costa Rufino e Daniel Henrique Moris, em votação foi aprovado por todos os vereadores. Consta Requerimento nº 59/2014 de autoria do vereador Marcelo Costa Rufino, em discussão usou da palavra o autor Marcelo Costa Rufino e o vereador Daniel Henrique Moris, em votação foi aprovado por todos os vereadores. Consta Proposta de Emenda nº 01/2014 de autoria do vereador Edson Guimarães Bueno, em seguida o vereador Marcelo Costa Rufino fez um requerimento verbal pedindo a dispensa do parecer das comissões, em votação o requerimento verbal foi aprovado pelos vereadores Nelson Horácio Correa, Marcelo Costa Rufino, Osvaldo Alonge, Edson Guimarães Bueno e Edivaldo de Barros e reprovado pelos vereadores José Rodolpho Moris, Jair Teixeira Alves e Sérgio Ricardo Marques Mattar, portanto a Proposta de Emenda nº 01/2014 será encaminhada para Ordem do Dia para votação. Consta Projeto de Resolução nº 04/2014 que será encaminhado para as Comissões para os devidos pareceres. Consta Moção de Pesar nº 68/2014 pelo falecimento do Sra. Diva Bonomi Rocha, de autoria do vereador Jose Rodolpho Moris, assinado por todos os vereadores, colocado em discussão e votação foi aprovado por todos os vereadores. Consta Indicação nº 144/2014 de autoria do vereador Nelson Horácio Correa. Consta Indicação nº 145/2014 de autoria do vereador Osvaldo Alonge. Consta Indicação nº 146/2014 de autoria do vereador Edson Guimarães Bueno. EXPEDIENTE DE DIVERSOS Consta convite da festa de encerramento do Projeto Guri a ser realizada no dia 04/12/2014. Consta convite da Prefeitura Municipal de Oriente para a 2ª cavalgada e queima do alho a ser realizada no dia 07/12/2014. Consta convite para formatura da EMEIF “Elza Cavadas Reis” a ser realizada no dia 05/12/2014. ORDEM DO DIA Consta Proposta de Emenda nº 01/2014, em discussão usou da palavra o autor Edson Guimarães Bueno, os vereadores Sérgio Ricardo Marques Mattar, Marcelo Costa Rufino, Osvaldo Alonge, Jair Teixeira Alves, Jose Rodolpho Moris, Nelson Horácio Correa, Edivaldo de Barros e Daniel Henrique Moris, em votação foram contra os vereadores Jair Teixeira Alves, Jose Rodolpho Moris, Sérgio Ricardo Marques Mattar e Daniel Henrique Moris, e a favor os vereadores Edson Guimarães Bueno, Nelson Horácio Correa, Osvaldo Alonge, Marcelo Costa Rufino e Edivaldo de Barros, sendo Proposta de Emenda a Lei Orgânica é necessário 2/3 de voto favorável dos membros da Câmara, sendo assim ela foi rejeitada. PRÓXIMA ORDEM DO DIA Nada consta. TEMA LIVRE usaram da tribuna os vereadores; Marcelo Costa Rufino, Osvaldo Alonge, Edivaldo de Barros e Edson Guimarães Bueno. JUSTIFICATIVA DE VOTO como nenhum vereador justificou o voto não havendo mais nada a tratar na presente sessão a Presidência agradeceu a Deus considerou encerrada e eu 1º Secretario lavrei a presente Ata que será lida e discutida na próxima sessão.
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